PROJETO DE LEI Nº 28, DE 2016

PARTIDO DA CULTURA E EDUCAÇÃO
Dispõe sobre a denominação das escolas públicas das redes estadual e municipais e dá outras providências.

O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:

Artigo 1º – As escolas públicas das redes estadual e municipais, construídas, constituídas e autorizadas a funcionar a partir da vigência da presente lei, só poderão receber o nome de pessoas que tenham participado da área educacional ou que comprovadamente tenham prestado relevantes e incontestáveis serviços à educação de sua comunidade.
§ 1º – Caberá ao Conselho Municipal da Cultura e Educação de cada cidade ou a outro órgão legalmente constituído e que represente legitimamente a vontade da comunidade a tarefa de denominar as escolas públicas das redes estadual e municipais que serão criadas.
§ 2º – O referido Conselho divulgará para a comunidade o resultado de suas decisões, bem como o critério utilizado, pelos seguintes meios:

I – anúncios em emissoras de rádio da cidade;

II – comunicados estampados em jornais de grande circulação em âmbito municipal; 

III – redes sociais disponibilizadas na Internet.

Artigo 2º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
Muitas das escolas públicas receberam o nome de pessoas que nunca tiveram qualquer relação com atividades de ensino. Alguns desses nomes serviram apenas como uma forma de atender – na maioria das vezes – a interesses de uma família ou de um número muito restrito de pessoas.

A presente lei tem como principal objetivo evitar esse tipo de distorção, procurando homenagear com legitimidade a memória daquelas pessoas que, realmente, se dedicaram ao ensino público e à manutenção da educação em suas comunidades.
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